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Serafina Corrêa, 26 de março de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Pedido de Providências n2 7/2019.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos o PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 7/2019 que

"REITERAMOS A INDICAÇÃO N° 006/2018, QUE DISPÕE SOBRE: " INSERE O

PARÁGRAFO 1°, INCISO I E O PARÁGRAFO 2°, INCISOS I, II, III E IV AO ARTIGO 114 DA

LEI MUNICIPAL N° 2248, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2006, REGIME JURÍDICO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO", COM O PROPÓSITO DE GARANTIR OS

DIREITOS HUMANOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS POR PARTE DE TODAS AS

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PROMOVER O RESPEITO PELA SUA INERENTE

DIGNIDADE, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

apresentado na Sessão Ordinária de 25/03/2019.

Respeitosamente,

Ver. R ígCT/ouuawos rearrao

residente
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